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fb Aos cuidados do Excelentíssimo Senhor Thiago Freitas Camelo, 

_ ('\ f Promotor de Justiça 
\::) Ministério Público do Estado do Ceará 

\ 
Assunto: Comunicação da Alteração da Assessora Jurídica e 
Coordenadora do PROCON na Câmara de Vereadores 

Excelentíssimo Senhor Promotor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste informar a Vossa 
Excelência que, em conformidade com lei Nº 016/2024, DE 17 DE JUNHO DE 
2024, a Câmara de Vereadores do Município de Várzea Alegre sobre a 
alteração da assessora jurídica do Programa de Proteção e Defesa do 
Consumidor (PROCON), ISABEL ERICA SILVA DE OLIVEIRA, advogada, 
OAB/CE 54.670, a partir do dia 10 de fevereiro de 2025. 

O PROCON, com funcionamento na Câmara de Vereadores deste município, 
tem como objetivo proporcionar um atendimento mais próximo e acessível à 
população, visando a defesa dos direitos dos consumidores e a resolução de 
conflitos de consumo com celeridade e eficiência. 

Informamos ainda que o PROCON estará localizado na Rua José Alves 
Bez6rra (Zé Agostinho), 585 - Riachinho - Cep: 63540-000 - Várzea Alegre/CE, 
com funcionamento de segunda à sexta das 07:00hs às 13:00hs. Colocamo­
nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários. 

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

PRESIDENTE 

ISABEL ERICA SILVA DE OLIVEIRA 

ASSESSORA JURÍDICA DO PROCON 

" VARZEA A LEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


